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925373.3452020 .16835 .4913 .51238038005

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Nº 00345/2020

Às 09:00 horas do dia 13 de julho de 2020, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria nº
22/2020/SUPEL-CI de 27/01/2020, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente
ao Processo nº 0009117568202031, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 00345/2020. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de
Preços para futuras aquisições de 53 (cinquenta e três) carrocerias de caçambas basculantes com capacidade de 12M³, ano de fabricação mínimo 2020, instalada no veículo do
comprador, para atender as necessidades deste FITHA/DER-RO, pelo período de 12 (doze) meses.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: CARRO TRANSPORTE
Descrição Complementar: Cinquenta e Três Carrocerias Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação mínimo 2020, com as características técnicas mínimas a seguir:
capacidade de 12m³ em aço A36 com Assoalho em aço A 36 3/16 , laterais em aço A36 3/16 chapa lisa, travessa aço A36 3/16 perfil U , colunas laterais em aço 3/16 perfil U ,
protetor de cabine aço A36 1/8 chapa lisa, tampa traseira abertura e fechamento automático e abertura lateral manual para o transporte de maquinas, chassis da caixa aço A36
5/16 perfil C , (As descrições completa do Item encontram-se nos Anexos I, II e III do Edital).
Tratamento Diferenciado: - (Item Participação Aberta)
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 2.032.816,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 2,00 %

Aceito para: M. R. CAMINHOES EIRELI, pelo melhor lance de R$ 1.560.000,0000 e com valor negociado a R$ 1.550.000,0000 .

Item: 2
Descrição: CARRO TRANSPORTE
Descrição Complementar: Cinquenta e Três Carrocerias Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação mínimo 2020, com as características técnicas mínimas a seguir:
capacidade de 12m³ em aço A36 com Assoalho em aço A 36 3/16 , laterais em aço A36 3/16 chapa lisa, travessa aço A36 3/16 perfil U , colunas laterais em aço 3/16 perfil U ,
protetor de cabine aço A36 1/8 chapa lisa, tampa traseira abertura e fechamento automático e abertura lateral manual para o transporte de maquinas, chassis da caixa aço A36
5/16 perfil C , (As descrições completa do Item encontram-se nos Anexos I, II e III do Edital).
Tratamento Diferenciado: Tipo III - Cota para participação exclusiva de ME/EPP (Cota
Exclusiva do ítem 1)
Quantidade: 13 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 660.665,2000 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: 2,00 %

Aceito para: ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 650.000,0000 .

Histórico
Item: 1 - CARRO TRANSPORTE

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor Porte 
ME/EPP

Declaração 
ME/EPP/COOP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
35.641.546/0001-06 DAIANE APARECIDA SANTOS BORGHI 00000855294 Sim Sim 40 R$ 190,0000 R$ 7.600,0000 12/07/2020

19:26:27
Marca: REGIAO 
Fabricante: REGIAO 
Modelo / Versão: Brita nº. 01 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cinquenta e Três Carrocerias Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação mínimo 2020, com as características técnicas
mínimas a seguir: capacidade de 12m³ em aço A36 com Assoalho em aço A 36 3/16 , laterais em aço A36 3/16 chapa lisa, travessa aço A36 3/16 perfil U , colunas laterais
em aço 3/16 perfil U , protetor de cabine aço A36 1/8 chapa lisa, tampa traseira abertura e fechamento automático e abertura lateral manual para o transporte de
maquinas, chassis da caixa aço A36 5/16 perfil C , (As descrições completa do Item encontram-se nos Anexos I, II e III do Edital).

13.239.682/0001-31 ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS
EIRELI

Sim Sim 40 R$ 50.000,0000 R$ 2.000.000,0000 10/07/2020
20:34:09

Marca: vertrucks 
Fabricante: vertrucks 
Modelo / Versão: 2020 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação mínimo 2020, com as características técnicas mínimas a seguir: capacidade
de 12m³ em aço A36 com Assoalho em aço A 36 3/16”, laterais em aço A36 3/16” chapa lisa, travessa aço A36 3/16” perfil “U”, colunas laterais em aço 3/16” perfil “U”,
protetor de cabine aço A36 1/8” chapa lisa, tampa traseira abertura e fechamento automático e abertura lateral manual para o transporte de maquinas, chassis da caixa aço
A36 5/16” perfil “C”, sistema hidráulico c/ pistão indireto com 02 (dois) cilindros hidráulicos de 6”, sistema de legue, assessórios: caixa de ferramentas, guindaste de estepe
manual e para-choque traseiro conforme norma do CONTRAN, pintura limpeza com desengraxante, fundo anticorrosivo, pintura esmalte sintético na cor branca, faixas
refletivas com certificados do INMETRO. Instalada no veículo do comprador, e incluindo os custos com instalação (alongamento ou encurtamento de chassis caso seja
necessário

10.719.737/0001-12 M. R. CAMINHOES EIRELI Sim Não 40 R$ 50.820,0000 R$ 2.032.800,0000 10/07/2020
09:46:15

Marca: MR 
Fabricante: MR 
Modelo / Versão: MR/CB12 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carrocerias Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação mínimo 2020, com as características técnicas mínimas a seguir:
capacidade de 12m³ em aço A36 com Assoalho em aço A 36 3/16”, laterais em aço A36 3/16” chapa lisa, travessa aço A36 3/16” perfil “U”, colunas laterais em aço 3/16”
perfil “U”, protetor de cabine aço A36 1/8” chapa lisa, tampa traseira abertura e fechamento automático e abertura lateral manual para o transporte de maquinas, chassis da
caixa aço A36 5/16” perfil “C”, sistema hidráulico c/ pistão indireto com 02 (dois) cilindros hidráulicos de 6”, sistema de legue, assessórios: caixa de ferramentas, guindaste
de estepe manual e para choque traseiro conforme norma do CONTRAN, pintura limpeza com desengraxante, fundo anticorrosivo, pintura esmalte sintético na cor branca,
faixas refletivas com certificados do INMETRO. Instalada no veículo do comprador, e incluindo os custos com instalação (alongamento ou encurtamento de chassis caso seja
necessário).

15.749.688/0001-84 IMEISSEN COMERCIO E SERVICOS EIRELI Sim Sim 40 R$ 50.820,4000 R$ 2.032.816,0000 25/06/2020
17:30:46

Marca: GIORDANO 
Fabricante: GIORDANO 
Modelo / Versão: GIORDANO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cinquenta e Três Carrocerias Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação mínimo 2020, com as características técnicas
mínimas a seguir: capacidade de 12m³ em aço A36 com Assoalho em aço A 36 3/16 , laterais em aço A36 3/16 chapa lisa, travessa aço A36 3/16 perfil U , colunas laterais
em aço 3/16 perfil U , protetor de cabine aço A36 1/8 chapa lisa, tampa traseira abertura e fechamento automático e abertura lateral manual para o transporte de
maquinas, chassis da caixa aço A36 5/16 perfil C , (As descrições completa do Item encontram-se nos Anexos I, II e III do Edital).

31.446.867/0001-07 JH BORGES COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI Sim Sim 40 R$ 50.820,4000 R$ 2.032.816,0000 10/07/2020
16:06:52

Marca: Morumbi 
Fabricante: Morumbi Industrial Ltda 
Modelo / Versão: Caçamba Basculante 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação mínimo 2020, com as características técnicas mínimas a seguir: capacidade
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de 12m³ em aço A36 com Assoalho em aço A 36 3/16”, laterais em aço A36 3/16” chapa lisa, travessa aço A36 3/16” perfil “U”, colunas laterais em aço 3/16” perfil “U”,
protetor de cabine aço A36 1/8” chapa lisa, tampa traseira abertura e fechamento automático e abertura lateral manual para o transporte de maquinas, chassis da caixa aço
A36 5/16” perfil “C”, sistema hidráulico c/ pistão indireto com 02 (dois) cilindros hidráulicos de 6”, sistema de legue, assessórios: caixa de ferramentas, guindaste de estepe
manual e para-choque traseiro conforme norma do CONTRAN, pintura limpeza com desengraxante, fundo anticorrosivo, pintura esmalte sintético na cor branca, faixas
refletivas com certificados do INMETRO. Instalada no veículo do comprador, e incluindo os custos com instalação (alongamento ou encurtamento de chassis caso seja
necessário).Validade da proposta: 60 dias.

33.070.387/0001-01 LIFE COMERCIO E SERVICOS - EIRELI Sim Sim 40 R$ 50.820,4000 R$ 2.032.816,0000 13/07/2020
08:39:12

Marca: MR 
Fabricante: MR 
Modelo / Versão: CAÇAMBA 12M³ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CARROCERIAS CAÇAMBAS BASCULANTES NOVAS, ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMO 2020, COM AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
MÍNIMAS A SEGUIR: CAPACIDADE DE 12M³ EM AÇO A36 COM ASSOALHO EM AÇO A 36 3/16”, LATERAIS EM AÇO A36 3/16” CHAPA LISA, TRAVESSA AÇO A36 3/16” PERFIL
“U”, COLUNAS LATERAIS EM AÇO 3/16” PERFIL “U”, PROTETOR DE CABINE AÇO A36 1/8” CHAPA LISA, TAMPA TRASEIRA ABERTURA E FECHAMENTO AUTOMÁTICO E
ABERTURA LATERAL MANUAL PARA O TRANSPORTE DE MAQUINAS, CHASSIS DA CAIXA AÇO A36 5/16” PERFIL “C”, SISTEMA HIDRÁULICO C/ PISTÃO INDIRETO COM 02
(DOIS) CILINDROS HIDRÁULICOS DE 6”, SISTEMA DE LEGUE, ASSESSÓRIOS: CAIXA DE FERRAMENTAS, GUINDASTE DE ESTEPE MANUAL E PARA-CHOQUE TRASEIRO
CONFORME NORMA DO CONTRAN, PINTURA LIMPEZA COM DESENGRAXANTE, FUNDO ANTICORROSIVO, PINTURA ESMALTE SINTÉTICO NA COR BRANCA, FAIXAS
REFLETIVAS COM CERTIFICADOS DO INMETRO. INSTALADA NO VEÍCULO DO COMPRADOR, E INCLUINDO OS CUSTOS COM INSTALAÇÃO (ALONGAMENTO OU
ENCURTAMENTO DE CHASSIS CASO SEJA NECESSÁRIO).

03.509.978/0011-43 FACCHINI S/A Não Não 40 R$ 53.000,0000 R$ 2.120.000,0000 11/07/2020
11:49:59

Marca: FACCHINI S/A 
Fabricante: FACCHINI S/A 
Modelo / Versão: CARROCERIA / CAÇAMBA BASCULANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cinquenta e Três Carrocerias Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação mínimo 2020, com as características técnicas
mínimas a seguir: capacidade de 12m³ em aço A36 com Assoalho em aço A 36 3/16 , laterais em aço A36 3/16 chapa lisa, travessa aço A36 3/16 perfil U , colunas laterais
em aço 3/16 perfil U , protetor de cabine aço A36 1/8 chapa lisa, tampa traseira abertura e fechamento automático e abertura lateral manual para o transporte de
maquinas, chassis da caixa aço A36 5/16 perfil C , (As descrições completa do Item encontram-se nos Anexos I, II e III do Edital).

22.553.526/0001-31 INTTEC DISTRIBUICAO E LOGISTICA EIRELI Sim Sim 40 R$ 60.000,0000 R$ 2.400.000,0000 13/07/2020
08:49:13

Marca: RODOTEC 
Fabricante: RODOTEC 
Modelo / Versão: RODOTEC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carrocerias Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação mínimo 2020, com as características técnicas mínimas a seguir:
capacidade de 12m³ em aço A36 com Assoalho em aço A 36 3/16 , laterais em aço A36 3/16 chapa lisa, travessa aço A36 3/16 perfil U , colunas laterais em aço 3/16 perfil
U , protetor de cabine aço A36 1/8 chapa lisa, tampa traseira abertura e fechamento automático e abertura lateral manual para o transporte de maquinas, chassis da caixa
aço A36 5/16 perfil C , (As descrições completa do Item encontram-se nos Anexos I, II e III do Edital).

20.413.494/0001-43 OTMIZA COMERCIAL LTDA Sim Sim 40 R$ 70.000,0000 R$ 2.800.000,0000 04/07/2020
14:18:48

Marca: Facchini 
Fabricante: Facchini 
Modelo / Versão: Facchini 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carrocerias Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação mínimo 2020, com as características técnicas mínimas a seguir:
capacidade de 12m³ em aço A36 com Assoalho em aço A 36 3/16”, laterais em aço A36 3/16” chapa lisa, travessa aço A36 3/16” perfil “U”, colunas laterais em aço 3/16”
perfil “U”, protetor de cabine aço A36 1/8” chapa lisa, tampa traseira abertura e fechamento automático e abertura lateral manual para o transporte de maquinas, chassis da
caixa aço A36 5/16” perfil “C”, sistema hidráulico c/ pistão indireto com 02 (dois) cilindros hidráulicos de 6”, sistema de legue, assessórios: caixa de ferramentas, guindaste
de estepe manual e para-choque traseiro conforme norma do CONTRAN, pintura limpeza com desengraxante, fundo anticorrosivo, pintura esmalte sintético na cor branca,
faixas refletivas com certificados do INMETRO. Instalada no veículo do comprador, e incluindo os custos com instalação (alongamento ou encurtamento de chassis caso seja
necessário).

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 2.800.000,0000 20.413.494/0001-43 13/07/2020 09:00:39:780
R$ 2.400.000,0000 22.553.526/0001-31 13/07/2020 09:00:39:780
R$ 2.120.000,0000 03.509.978/0011-43 13/07/2020 09:00:39:780
R$ 2.032.816,0000 33.070.387/0001-01 13/07/2020 09:00:39:780
R$ 2.032.816,0000 15.749.688/0001-84 13/07/2020 09:00:39:780
R$ 2.032.816,0000 31.446.867/0001-07 13/07/2020 09:00:39:780
R$ 2.032.800,0000 10.719.737/0001-12 13/07/2020 09:00:39:780
R$ 2.000.000,0000 13.239.682/0001-31 13/07/2020 09:00:39:780

R$ 7.600,0000 35.641.546/0001-06 13/07/2020 09:00:39:780
R$ 1.960.000,0000 10.719.737/0001-12 13/07/2020 09:13:56:190

* R$ 1.960,0000 03.509.978/0011-43 13/07/2020 09:17:28:857
R$ 1.959.000,0000 13.239.682/0001-31 13/07/2020 09:17:29:377
R$ 1.920.800,0000 10.719.737/0001-12 13/07/2020 09:18:17:217
R$ 1.919.000,0000 13.239.682/0001-31 13/07/2020 09:19:59:697

* R$ 49,0000 03.509.978/0011-43 13/07/2020 09:20:01:250
R$ 1.960.000,0000 03.509.978/0011-43 13/07/2020 09:20:59:280
R$ 1.900.000,0000 03.509.978/0011-43 13/07/2020 09:21:49:467
R$ 1.950.000,0000 31.446.867/0001-07 13/07/2020 09:22:02:493
R$ 1.880.000,0000 10.719.737/0001-12 13/07/2020 09:22:25:993
R$ 1.890.000,0000 31.446.867/0001-07 13/07/2020 09:22:43:573
R$ 1.850.000,0000 31.446.867/0001-07 13/07/2020 09:24:10:413
R$ 1.842.000,0000 10.719.737/0001-12 13/07/2020 09:24:16:313
R$ 1.800.000,0000 31.446.867/0001-07 13/07/2020 09:24:33:033
R$ 1.760.000,0000 03.509.978/0011-43 13/07/2020 09:25:35:183
R$ 1.805.100,0000 10.719.737/0001-12 13/07/2020 09:25:42:623
R$ 1.700.000,0000 31.446.867/0001-07 13/07/2020 09:26:13:320
R$ 1.768.900,0000 10.719.737/0001-12 13/07/2020 09:26:30:890
R$ 1.695.000,0000 10.719.737/0001-12 13/07/2020 09:27:03:020
R$ 1.660.000,0000 03.509.978/0011-43 13/07/2020 09:27:19:350
R$ 1.650.000,0000 31.446.867/0001-07 13/07/2020 09:27:41:443
R$ 1.661.100,0000 10.719.737/0001-12 13/07/2020 09:27:49:093
R$ 1.627.878,0000 10.719.737/0001-12 13/07/2020 09:28:42:603
R$ 1.600.000,0000 03.509.978/0011-43 13/07/2020 09:28:54:587
R$ 1.600.000,0000 31.446.867/0001-07 13/07/2020 09:30:25:997
R$ 1.595.320,4400 10.719.737/0001-12 13/07/2020 09:30:39:713
R$ 1.568.000,0000 03.509.978/0011-43 13/07/2020 09:31:57:393
R$ 1.560.000,0000 10.719.737/0001-12 13/07/2020 09:33:27:503

Desempate de Lances ME/EPP
CPF/CNPJ Data/Hora Inicial Desempate Data/Hora Final Desempate Situação do Lance Valor do Lance

31.446.867/0001-07 13/07/2020 09:53:48:757 13/07/2020 09:58:48:757 Tempo para envio de lance expirou -

Eventos do Item
Evento Data Observações

Aberto 13/07/2020
09:08:00 Item Aberto.

Exclusão de 13/07/2020 Exclusão do lance no valor de R$ 1.960,0000.
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lance 09:19:25
Exclusão de
lance

13/07/2020
09:19:25 Exclusão do lance no valor de R$ 1.960,0000.

Exclusão de
lance

13/07/2020
09:20:40 Exclusão do lance no valor de R$ 49,0000.

Encerrado 13/07/2020
09:35:28 Item encerrado.

Sorteio
eletrônico

13/07/2020
09:35:28 Item teve empate real para o valor 2.032.816,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas.

Recusa 13/07/2020
09:52:23

Recusa da proposta. Fornecedor: DAIANE APARECIDA SANTOS BORGHI 00000855294, CNPJ/CPF: 35.641.546/0001-06, pelo melhor lance de R$
7.600,0000. Motivo: DECIDO DESCLASSIFICAR a empresa DAIANE APARECIDA SANTOS BORGHI, por apresentar valor inexequível para o item 01 (R$
7.600,00), que contempla 40 carrocerias caçambas basculantes.

Desempate -
Retorno do
Julgamento

13/07/2020
09:53:48 Retorno de Item do Julgamento para a Etapa de desempate Me/Epp.

Início do
desempate

13/07/2020
09:53:48 Item está em 1º desempate Me/Epp, aguardando lance.

Desempate -
Tempo do Lance
Expirado

13/07/2020
09:58:49

O Item teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 09:58:49 de 13/07/2020. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo fornecedor JH BORGES
COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI, CPF/CNPJ: 31.446.867/0001-07.

Encerrado 13/07/2020
09:58:49 Item encerrado.

Sorteio
eletrônico

13/07/2020
09:58:49 Item teve empate real para o valor 2.032.816,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas.

Aceite 13/07/2020
10:58:01

Aceite individual da proposta. Fornecedor: M. R. CAMINHOES EIRELI, CNPJ/CPF: 10.719.737/0001-12, pelo melhor lance de R$ 1.560.000,0000 e com
valor negociado a R$ 1.550.000,0000. Motivo: valor negociado no chat.

Habilitado 13/07/2020
11:20:24 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: M. R. CAMINHOES EIRELI - CNPJ/CPF: 10.719.737/0001-12

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 2 - CARRO TRANSPORTE

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor Porte 
ME/EPP

Declaração 
ME/EPP/COOP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
13.239.682/0001-31 ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS

EIRELI
Sim Sim 13 R$ 50.000,0000 R$ 650.000,0000 10/07/2020

20:34:09
Marca: vertrucks 
Fabricante: vertrucks 
Modelo / Versão: 2020 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação mínimo 2020, com as características técnicas mínimas a seguir: capacidade
de 12m³ em aço A36 com Assoalho em aço A 36 3/16”, laterais em aço A36 3/16” chapa lisa, travessa aço A36 3/16” perfil “U”, colunas laterais em aço 3/16” perfil “U”,
protetor de cabine aço A36 1/8” chapa lisa, tampa traseira abertura e fechamento automático e abertura lateral manual para o transporte de maquinas, chassis da caixa aço
A36 5/16” perfil “C”, sistema hidráulico c/ pistão indireto com 02 (dois) cilindros hidráulicos de 6”, sistema de legue, assessórios: caixa de ferramentas, guindaste de estepe
manual e para-choque traseiro conforme norma do CONTRAN, pintura limpeza com desengraxante, fundo anticorrosivo, pintura esmalte sintético na cor branca, faixas
refletivas com certificados do INMETRO. Instalada no veículo do comprador, e incluindo os custos com instalação (alongamento ou encurtamento de chassis caso seja
necessário

15.749.688/0001-84 IMEISSEN COMERCIO E SERVICOS EIRELI Sim Sim 13 R$ 50.820,4000 R$ 660.665,2000 25/06/2020
17:30:46

Marca: GIORDANO 
Fabricante: GIORDANO 
Modelo / Versão: GIORDANO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cinquenta e Três Carrocerias Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação mínimo 2020, com as características técnicas
mínimas a seguir: capacidade de 12m³ em aço A36 com Assoalho em aço A 36 3/16 , laterais em aço A36 3/16 chapa lisa, travessa aço A36 3/16 perfil U , colunas laterais
em aço 3/16 perfil U , protetor de cabine aço A36 1/8 chapa lisa, tampa traseira abertura e fechamento automático e abertura lateral manual para o transporte de
maquinas, chassis da caixa aço A36 5/16 perfil C , (As descrições completa do Item encontram-se nos Anexos I, II e III do Edital).

31.446.867/0001-07 JH BORGES COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI Sim Sim 13 R$ 50.820,4000 R$ 660.665,2000 10/07/2020
16:06:52

Marca: Morumbi 
Fabricante: Morumbi Industrial Ltda 
Modelo / Versão: Caçamba Basculante 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação mínimo 2020, com as características técnicas mínimas a seguir: capacidade
de 12m³ em aço A36 com Assoalho em aço A 36 3/16”, laterais em aço A36 3/16” chapa lisa, travessa aço A36 3/16” perfil “U”, colunas laterais em aço 3/16” perfil “U”,
protetor de cabine aço A36 1/8” chapa lisa, tampa traseira abertura e fechamento automático e abertura lateral manual para o transporte de maquinas, chassis da caixa aço
A36 5/16” perfil “C”, sistema hidráulico c/ pistão indireto com 02 (dois) cilindros hidráulicos de 6”, sistema de legue, assessórios: caixa de ferramentas, guindaste de estepe
manual e para-choque traseiro conforme norma do CONTRAN, pintura limpeza com desengraxante, fundo anticorrosivo, pintura esmalte sintético na cor branca, faixas
refletivas com certificados do INMETRO. Instalada no veículo do comprador, e incluindo os custos com instalação (alongamento ou encurtamento de chassis caso seja
necessário).Validade da Proposta: 60 dias.

33.070.387/0001-01 LIFE COMERCIO E SERVICOS - EIRELI Sim Sim 13 R$ 50.820,4000 R$ 660.665,2000 13/07/2020
08:39:12

Marca: MR 
Fabricante: MR 
Modelo / Versão: CAÇAMBA 12M³ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CARROCERIAS CAÇAMBAS BASCULANTES NOVAS, ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMO 2020, COM AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
MÍNIMAS A SEGUIR: CAPACIDADE DE 12M³ EM AÇO A36 COM ASSOALHO EM AÇO A 36 3/16”, LATERAIS EM AÇO A36 3/16” CHAPA LISA, TRAVESSA AÇO A36 3/16” PERFIL
“U”, COLUNAS LATERAIS EM AÇO 3/16” PERFIL “U”, PROTETOR DE CABINE AÇO A36 1/8” CHAPA LISA, TAMPA TRASEIRA ABERTURA E FECHAMENTO AUTOMÁTICO E
ABERTURA LATERAL MANUAL PARA O TRANSPORTE DE MAQUINAS, CHASSIS DA CAIXA AÇO A36 5/16” PERFIL “C”, SISTEMA HIDRÁULICO C/ PISTÃO INDIRETO COM 02
(DOIS) CILINDROS HIDRÁULICOS DE 6”, SISTEMA DE LEGUE, ASSESSÓRIOS: CAIXA DE FERRAMENTAS, GUINDASTE DE ESTEPE MANUAL E PARA-CHOQUE TRASEIRO
CONFORME NORMA DO CONTRAN, PINTURA LIMPEZA COM DESENGRAXANTE, FUNDO ANTICORROSIVO, PINTURA ESMALTE SINTÉTICO NA COR BRANCA, FAIXAS
REFLETIVAS COM CERTIFICADOS DO INMETRO. INSTALADA NO VEÍCULO DO COMPRADOR, E INCLUINDO OS CUSTOS COM INSTALAÇÃO (ALONGAMENTO OU
ENCURTAMENTO DE CHASSIS CASO SEJA NECESSÁRIO).

22.553.526/0001-31 INTTEC DISTRIBUICAO E LOGISTICA EIRELI Sim Sim 13 R$ 60.000,0000 R$ 780.000,0000 13/07/2020
08:49:13

Marca: RODOTEC 
Fabricante: RODOTEC 
Modelo / Versão: RODOTEC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação mínimo 2020, com as características técnicas mínimas a seguir: capacidade
de 12m³ em aço A36 com Assoalho em aço A 36 3/16 , laterais em aço A36 3/16 chapa lisa, travessa aço A36 3/16 perfil U , colunas laterais em aço 3/16 perfil U , protetor
de cabine aço A36 1/8 chapa lisa, tampa traseira abertura e fechamento automático e abertura lateral manual para o transporte de maquinas, chassis da caixa aço A36 5/16
perfil C , (As descrições completa do Item encontram-se nos Anexos I, II e III do Edital).

20.413.494/0001-43 OTMIZA COMERCIAL LTDA Sim Sim 13 R$ 70.000,0000 R$ 910.000,0000 04/07/2020
14:18:48

Marca: Facchini 
Fabricante: Facchini 
Modelo / Versão: Facchini 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carrocerias Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação mínimo 2020, com as características técnicas mínimas a seguir:
capacidade de 12m³ em aço A36 com Assoalho em aço A 36 3/16”, laterais em aço A36 3/16” chapa lisa, travessa aço A36 3/16” perfil “U”, colunas laterais em aço 3/16”
perfil “U”, protetor de cabine aço A36 1/8” chapa lisa, tampa traseira abertura e fechamento automático e abertura lateral manual para o transporte de maquinas, chassis da
caixa aço A36 5/16” perfil “C”, sistema hidráulico c/ pistão indireto com 02 (dois) cilindros hidráulicos de 6”, sistema de legue, assessórios: caixa de ferramentas, guindaste
de estepe manual e para-choque traseiro conforme norma do CONTRAN, pintura limpeza com desengraxante, fundo anticorrosivo, pintura esmalte sintético na cor branca,
faixas refletivas com certificados do INMETRO. Instalada no veículo do comprador, e incluindo os custos com instalação (alongamento ou encurtamento de chassis caso seja
necessário).

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 910.000,0000 20.413.494/0001-43 13/07/2020 09:00:39:780
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R$ 780.000,0000 22.553.526/0001-31 13/07/2020 09:00:39:780
R$ 660.665,2000 31.446.867/0001-07 13/07/2020 09:00:39:780
R$ 660.665,2000 15.749.688/0001-84 13/07/2020 09:00:39:780
R$ 660.665,2000 33.070.387/0001-01 13/07/2020 09:00:39:780
R$ 650.000,0000 13.239.682/0001-31 13/07/2020 09:00:39:780

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Aberto 13/07/2020
09:08:05 Item Aberto.

Encerrada
Disputa
Aberta

13/07/2020
09:19:57 Encerrada etapa aberta do item.

Encerrado 13/07/2020
09:19:57 Item encerrado.

Sorteio
eletrônico

13/07/2020
09:19:57 Item teve empate real para o valor 660.665,2000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas.

Aceite 13/07/2020
11:01:34

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 13.239.682/0001-31, pelo melhor lance
de R$ 650.000,0000.

Habilitado 13/07/2020
11:20:24 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS EIRELI - CNPJ/CPF: 13.239.682/0001-31

Registro
Intenção
de
Recurso

13/07/2020
11:24:53

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: IMEISSEN COMERCIO E SERVICOS EIRELI CNPJ/CPF: 15749688000184. Motivo: Manifestamos intenção de
recurso, pois a empresa declaração habilitada no item 02, não apresentou atestado de capacidade técnica compatível com o objeto licitado.

Exclusão
Intenção
de
Recurso

13/07/2020
11:26:58 Exclusão de Inteção de Recurso. Fornecedor: IMEISSEN COMERCIO E SERVICOS EIRELI CNPJ/CPF: 15749688000184.

Registro
Intenção
de
Recurso

13/07/2020
11:38:10

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: JH BORGES COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI CNPJ/CPF: 31446867000107. Motivo: Motivamos nossa intenção
de recurso pelo fato da empresa declarada vencedora ter apresentado atestados de capacidade técnica em desacordo com o exigido em edital (itens 2.1 e
13.8.1).

Intenção
de
Recurso
Aceita

13/07/2020
11:59:22

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: JH BORGES COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI, CNPJ/CPF: 31446867000107. Motivo: O (a) pregoeiro (a) decide
aceitar a intenção de recurso impetrada pela licitantes, eis que, além de estar devidamente motivada, preenche os pressupostos de admissibilidade, razão
pela qual está garantido seu direito a recurso, conforme Diploma Federal n. 10.520/02, e Decreto Estadual n. 12.205/06.

Intenções de Recurso para o Item
CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação

31.446.867/0001-07 13/07/2020 11:38 13/07/2020 11:59 Aceito
Motivo Intenção:Motivamos nossa intenção de recurso pelo fato da empresa declarada vencedora ter apresentado atestados de capacidade técnica em
desacordo com o exigido em edital (itens 2.1 e 13.8.1).
Motivo Aceite ou Recusa:O (a) pregoeiro (a) decide aceitar a intenção de recurso impetrada pela licitantes, eis que, além de estar devidamente motivada,
preenche os pressupostos de admissibilidade, razão pela qual está garantido seu direito a recurso, conforme Diploma Federal n. 10.520/02, e Decreto Estadual
n. 12.205/06.

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Pregoeiro 13/07/2020 09:00:54 Srs. Licitantes, bom dia.
Pregoeiro 13/07/2020 09:01:08 Está aberta a sessão do PE 345/2020/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO cujo objeto é o Registro de Preços para futuras

aquisições de 53 (cinquenta e três) carrocerias de caçambas basculantes com capacidade de 12M³, ano de fabricação mínimo
2020, instalada no veículo do comprador, para atender as necessidades deste FITHA/DER-RO, pelo período de 12 (doze)

meses.
Pregoeiro 13/07/2020 09:01:21 O certame em epigrafe é regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Estadual nº 12.205, de 02/06/2006, Lei 123 de

14/12/2006, Portarias 236 e 248/2019/SUPEL-CI que tratam da Regulamentação da licitação na modalidade pregão, na forma
eletrônica, e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93 e alterações, e demais

exigências deste Edital.
Pregoeiro 13/07/2020 09:01:35 Por força do Decreto Estadual 24.887/2020, e decretos posteriores, que declarou Estado de Calamidade Pública em todo

território do Estado de Rondônia para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia causada pelo novo Coronavírus –
COVID-19, art. 5º, inciso II, (...)

Pregoeiro 13/07/2020 09:01:45 (...) informo que esta equipe de licitação ZETA está desempenhando suas atividades em regime de teletrabalho, Home Office,
entretanto, o contato telefônico com nossa equipe está se dando normalmente, bem como o contato por meio do e-mail

zetasupelro@hotmail.com
Pregoeiro 13/07/2020 09:01:55 Esclareço que as empresas que não cumprirem as exigências estabelecidas no edital e seus anexos na íntegra, sofrerão

penalidades de acordo com o artigo 7º da Lei 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, ficando a Administração
garantida à prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal.
Pregoeiro 13/07/2020 09:02:21 Respostas aos eventuais Pedidos de Impugnação/Esclarecimento em relação à presente licitação foram disponibilizados para

consulta dos interessados no campo de avisos do Portal de Compras do Governo Federal – Comprasnet e no site da SUPEL/
RO, pelo que entendemos ser do conhecimento de todos.

Pregoeiro 13/07/2020 09:02:31 Em decorrência das normas, lembro aos Srs. Licitantes que NÃO HAVERÁ ambiente de “Chat” durante a fase de lances e a
negociação de preços ocorrerá somente após a análise técnica das propostas de preços a ser realizada pelo órgão de origem,

em sessão futura, a ser agendada por meio deste Chat e no Campo de Avisos do sistema Comprasnet.
Pregoeiro 13/07/2020 09:02:42 Lembro a todos que o envio dos lances implica em responsabilidade por parte dos licitantes, logo, só devem ser enviados

lances que possam ser honrados durante a futura entrega ou execução do objeto.
Pregoeiro 13/07/2020 09:02:57 Chamo-lhes a atenção para o Edital, cuja redação é clara no que diz respeito a não aceitação por parte desta Superintendencia

de desistência pelo licitante de proposta ou de lance após a abertura da sessão e também após seu fechamento, sob pena de
aplicação de penalidades, inclusive a de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública.

Pregoeiro 13/07/2020 09:03:07 Com base no Acórdão TCU nº754/2015-P, o (a) pregoeiro (a), relatará à autoridade competente as condutas e práticas dos
licitantes que, de forma injustificada e no curso da licitação, afrontem o art. 7º da Lei nº10.520/2002 e caso a empresa não

sustente a proposta registrada no sistema, (...)
Pregoeiro 13/07/2020 09:03:20 (...) será aberto processo administrativo para apurar o fato, podendo resultar em aplicação de Multa ou até mesmo em

Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado de Rondônia.
Pregoeiro 13/07/2020 09:03:34 Informo às empresas licitantes, participantes deste certame, que os prazos estabelecidos deverão ser cumpridos na íntegra,

sendo que as mesmas ficam condicionadas a acessar o “chat mensagem” para a obtenção de qualquer mensagem transmitida
por este Pregoeiro.

Pregoeiro 13/07/2020 09:03:43 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo (a)

pregoeiro (a) em qualquer fase do certame transmitida no Sistema ou de sua desconexão.
Pregoeiro 13/07/2020 09:03:53 INFORMO QUE QUALQUER PROBLEMA OCORRIDO DURANTE ESTE CERTAME, EM QUALQUER FASE, COM O SISTEMA

COMPRASNET, OS LICITANTES DEVEM ENTRAR EM CONTATO COM A REDE SERPRO QUE GERENCIA O SISTEMA, POIS ASSIM
COMO OS SENHORES ESTA SUPEL É APENAS USUÁRIA DO SISTEMA, CABENDO A ESTE PREGOEIRO APENAS A

OPERACIONALIZAÇÃO DESTE CERTAME.
Pregoeiro 13/07/2020 09:04:04 Sou o (a) pregoeiro (a) JADER BERNARDO, da Equipe ZETA, na SUPEL/RO, em caso de dúvida, reitero que estou disponível

através dos contatos dispostos no Edital.
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Pregoeiro 13/07/2020 09:04:23 Srs. Licitantes, aguardem, logo estarei dando início à fase de lances.
Pregoeiro 13/07/2020 09:04:57 Srs. Licitantes, o (a) Pregoeiro (a), com o auxílio da Equipe de Apoio, passou a examinar o conteúdo das propostas anexadas

no sistema, com a finalidade de decidir quanto à aceitabilidade do objeto proposto e se estão em consonância com as
exigências editalícias, conforme item 9, subitens 9.1 à 9.3, do Edital.

Pregoeiro 13/07/2020 09:07:43 Informo que, inicialmente, todas as propostas atendem o Edital, logo, estarei dando início a fase de lances.
Pregoeiro 13/07/2020 09:08:00 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Pregoeiro 13/07/2020 09:08:06 O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Pregoeiro 13/07/2020 09:08:30 ATENÇÃO: Solicito a todos que, antes de enviarem seus lances, verifiquem a sua exequibilidade, ofertando apenas propostas

de preços a qual a empresa possa cumprir de forma integral.
Pregoeiro 13/07/2020 09:08:43 Srs. licitantes, solicito que verifiquem os valores ofertados, não os digitando erroneamente, uma vez que será arrematado o

menor lance.
Pregoeiro 13/07/2020 09:08:52 Srs. Licitantes, podem iniciar o envio de lances para os itens abertos.
Pregoeiro 13/07/2020 09:19:25 Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 1.960,0000 do item 1 foi excluído por este pregoeiro por ter sido considerado

inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o lance.
Pregoeiro 13/07/2020 09:19:25 Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 1.960,0000 do item 1 foi excluído por este pregoeiro por ter sido considerado

inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o lance.
Pregoeiro 13/07/2020 09:19:57 A etapa aberta do item 2 foi encerrada.
Sistema 13/07/2020 09:19:57 O item 2 está encerrado.
Sistema 13/07/2020 09:19:57 O item 2 teve empate real para o valor 660.665,2000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas

empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.
Pregoeiro 13/07/2020 09:20:40 Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 49,0000 do item 1 foi excluído por este pregoeiro por ter sido considerado

inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o lance.
Sistema 13/07/2020 09:35:28 O item 1 está encerrado.
Sistema 13/07/2020 09:35:28 O item 1 teve empate real para o valor 2.032.816,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas

empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.
Sistema 13/07/2020 09:35:28 Todos os itens estão encerrados. Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da

funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade".
Pregoeiro 13/07/2020 09:40:48 Srs. licitantes, está encerrada a fase de lances.
Pregoeiro 13/07/2020 09:41:15 Por gentileza, aguardem, pois estaremos verificando se há algum item desta licitação sujeito a aplicação do Decreto Estadual

nº 21.675/2017/RO, inc. II, art. 9º , conforme Edital.
Pregoeiro 13/07/2020 09:48:35 Após verificação, constatei que não é o caso da aplicação do Decreto Estadual nº 21.675/2017/RO, no item 02.
Pregoeiro 13/07/2020 09:48:52 Sendo assim, daremos continuidade a esta sessão licitatória.
Pregoeiro 13/07/2020 09:52:12 DECIDO DESCLASSIFICAR a empresa DAIANE APARECIDA SANTOS BORGHI, por apresentar valor inexequível para o item 01

(R$ 7.600,00), que contempla 40 carrocerias caçambas basculantes.
Sistema 13/07/2020 09:53:48 O item 1 terá desempate do lance. Mantenham-se conectados.
Sistema 13/07/2020 09:53:48 Sr. Fornecedor JH BORGES COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI, CPF/CNPJ 31.446.867/0001-07 em cumprimento à Lei

Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e único para o item 1 até às
09:58:48 do dia 13/07/2020. Acesse a fase de lance.

Sistema 13/07/2020 09:58:49 O item 1 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 09:58:49 de 13/07/2020. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor JH BORGES COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI, CPF/CNPJ 31.446.867/0001-07.

Sistema 13/07/2020 09:58:49 O item 1 está encerrado.
Sistema 13/07/2020 09:58:49 O item 1 teve empate real para o valor 2.032.816,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas

empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.
Sistema 13/07/2020 09:58:49 Todos os itens estão encerrados. Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da

funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade".
Pregoeiro 13/07/2020 10:02:32 Srs. licitantes, como se verifica abaixo, o Comprasnet realizou desempate automatico.
Pregoeiro 13/07/2020 10:02:45 Daremos continuidade a esta sessão licitatória.
Pregoeiro 13/07/2020 10:05:14 Para M. R. CAMINHOES EIRELI - Sr. licitante, bom dia.
Pregoeiro 13/07/2020 10:05:23 Para M. R. CAMINHOES EIRELI - Teria melhor oferta para o item 01?
Pregoeiro 13/07/2020 10:05:58 Para M. R. CAMINHOES EIRELI - Concedo-lhe 05 minutos para que inicie sua resposta neste chat.

10.719.737/0001-12 13/07/2020 10:06:06 Bom dia!
10.719.737/0001-12 13/07/2020 10:07:56 Podemos fechar nesse valor?
10.719.737/0001-12 13/07/2020 10:08:29 Pois ja reduzimos muito do valor do termo de referência

Pregoeiro 13/07/2020 10:08:58 Para M. R. CAMINHOES EIRELI - Qual o valor? Por gentileza, informar.
Pregoeiro 13/07/2020 10:09:16 Para M. R. CAMINHOES EIRELI - Não há então melhor oferta?

10.719.737/0001-12 13/07/2020 10:11:46 Podemos fechar no valor R$: 1.550.000,00?
Pregoeiro 13/07/2020 10:13:02 Para M. R. CAMINHOES EIRELI - Agradeço pela resposta neste chat. Quanto ao valor, está abaixo do estimado pela

administração, mas os termos da proposta ainda serão analisados.
Pregoeiro 13/07/2020 10:13:45 Para ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS EIRELI - Sr. licitante, bom dia.
Pregoeiro 13/07/2020 10:13:52 Para ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS EIRELI - Teria melhor oferta para o item 02?
Pregoeiro 13/07/2020 10:14:03 Para ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS EIRELI - Concedo-lhe 05• minutos para que inicie sua resposta

neste chat.
13.239.682/0001-31 13/07/2020 10:14:07 Bom dia!
13.239.682/0001-31 13/07/2020 10:14:42 Infelizmente é o menor valor para o item!

Pregoeiro 13/07/2020 10:16:06 Para ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS EIRELI - Agradeço pela resposta neste chat.
Pregoeiro 13/07/2020 10:17:29 Srs, por gentileza, aguardem enquanto realizamos o download e análise dos documentos de proposta.
Pregoeiro 13/07/2020 10:28:07 Estamos enfrentando lentidão na conexão com o Compranet, por gentileza, continuem aguardando.
Pregoeiro 13/07/2020 10:36:25 Para ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS EIRELI - Sr. licitantes, convoco-lhe neste chat parta esclarecimentos

em sede de diligência.
13.239.682/0001-31 13/07/2020 10:37:40 Ok!

Pregoeiro 13/07/2020 10:39:52 Para ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS EIRELI - Nos termos do item 20.1 do Termo de Referência, solicito
que o endereço da empresa que prestará a assistência técnica, sendo uma na capital e outra no interior do

Estado/atendimento on-site, já que no Termo de Compromisso enviado em sua documentação há informação de que vossa
senhoria prestará assistência técnica cabível ao objeto desta licitação.

13.239.682/0001-31 13/07/2020 10:40:57 Correto, posso enviar via chat?
13.239.682/0001-31 13/07/2020 10:42:08 Endereço: Av. Transcontinental, 3781 - Jardim - São Cristovao, Ji-Paraná - RO, 76913-078

Pregoeiro 13/07/2020 10:42:18 Para ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS EIRELI - Sim, por gentileza, informar aqui.
13.239.682/0001-31 13/07/2020 10:44:33 Endereço: R. da Beira, 5921 - Nova Porto Velho, Porto Velho - RO, 78900-000

Pregoeiro 13/07/2020 10:47:30 Para ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS EIRELI - Agradeço pelas informações prestadas neste chat em sede
de diligência.

13.239.682/0001-31 13/07/2020 10:48:10 Nós que agradecemos pela oportunidade!
Pregoeiro 13/07/2020 10:52:04 Estamos finalizando a analise das propostas de preços, por gentileza, aguardem.
Pregoeiro 13/07/2020 10:56:33 Analisadas as propostas de preços, DECIDO:
Pregoeiro 13/07/2020 10:57:38 ACEITAR a proposta de preços da licitante M. R. CAMINHOES EIRELI, para o item 01, por ofertar item que atende as

exigências do Edital, e por estar, com base no valor negociado neste chat, com valor dentro do estimado pela administração.
Pregoeiro 13/07/2020 10:59:32 ACEITAR a proposta de preços da licitante ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS EIRELI, para o item 02, por

ofertar item que atende as exigências do Edital, e por estar, com base no valor negociado neste chat, com valor dentro do
estimado pela administração.

Pregoeiro 13/07/2020 11:01:06 Importante registrar que, no que tange a assistência técnica, houve diligência neste chat, com base no Termo de compromisso
apresentado pela licitante, enviado juntamento com a proposta, onde a empresa diligenciada, ARENA PORTO ENGENHARIA,

informou os endereços de assistência técnica.
Pregoeiro 13/07/2020 11:01:54 Srs. licitantes, estamos passando para a etapa de HABILITAÇÃO.
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Pregoeiro 13/07/2020 11:02:28 Por gentileza, aguardem enquanto realizamos o download e analise dos documentos das empresas que tiveram suas propostas
aceitas.

Pregoeiro 13/07/2020 11:08:12 Srs, continuem aguardando, estamos enfrentando lentidão na conexão com o Comprasnet.
Pregoeiro 13/07/2020 11:19:01 DECIDO HABILITAR a licitante M. R. CAMINHOES EIRELI, para o item 01, por cumprir as exigências do Edital.
Pregoeiro 13/07/2020 11:20:11 DECIDO HABILITAR a licitante ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS EIRELI, para o item 02, por cumprir as

exigências do Edital.
Sistema 13/07/2020 11:20:27 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os itens/grupos na situação de ´aceito e

habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.
Pregoeiro 13/07/2020 11:20:38 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 13/07/2020 às 11:41:00.
Pregoeiro 13/07/2020 11:21:12 Está aberto prazo para manifestação de intenção de recurso, e a mesma, se houver, deverá preencher o pressuposto legal do

Diploma Federal 10.520/02.
Pregoeiro 13/07/2020 11:21:26 Após o prazo fixado abaixo, daremos continuidade a esta sessão, por ora, aguardemos.
Pregoeiro 13/07/2020 11:53:56 Decorrido o prazo para manifestação de intenção de recurso, este Pregoeiro verificou que há intenção de recurso no item 02,

por parte da empresa JH BORGES COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI, que registra que, supostamente, "a empresa declarada
vencedora ter apresentado atestados de capacidade técnica em desacordo com o exigido em edital (itens 2.1 e 13.8.1)".

Pregoeiro 13/07/2020 11:58:13 Este Pregoeiro, cumprindo o disposto no inciso XVIII do artigo 4º da Lei Nº10.520/2002, concederá o prazo de três dias para a
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes intimados para apresentar as contrarrazões em igual número

de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente (...)
Pregoeiro 13/07/2020 11:58:30 (...) sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
Pregoeiro 13/07/2020 11:58:48 Nada mais havendo a ser tratado, dou por encerrada a sessão e agradeço a todos pela participação.

 

Eventos do Pregão
Evento Data/Hora Observações

Abertura de Prazo 13/07/2020 11:20:27 Abertura de prazo para intenção de recurso
Informado Fechamento de

Prazo 13/07/2020 11:20:38 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 13/07/2020 às 11:41:00.

Data limite para registro de recurso: 16/07/2020.
Data limite para registro de contrarrazão: 21/07/2020.
Data limite para registro de decisão: 28/07/2020.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi
concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 12:01 horas do
dia 13 de julho de 2020, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
JADER CHAPLIN BERNARDO DE OLIVEIRA 
Pregoeiro Oficial

ANA VIANA DE SOUZA
Equipe de Apoio
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DECLARAÇÕES

 
UASG 925373 - SUPERINTEND.ESTAD.DE COMPRAS E LICITAÇÕES/RO
Pregão Eletrônico Nº 3452020

CNPJ/CPF  Razão Social/Nome Porte da Empresa
15.749.688/0001-84  IMEISSEN COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME/EPP
Data Declarações: 25/06/2020 17:30  Declaração MEE/EPP/COOP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
20.413.494/0001-43  OTMIZA COMERCIAL LTDA ME/EPP
Data Declarações: 04/07/2020 14:18  Declaração MEE/EPP/COOP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
10.719.737/0001-12  M. R. CAMINHOES EIRELI ME/EPP
Data Declarações: 10/07/2020 09:46  Declaração MEE/EPP/COOP: NÃO  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
31.446.867/0001-07  JH BORGES COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI ME/EPP
Data Declarações: 10/07/2020 16:06  Declaração MEE/EPP/COOP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
13.239.682/0001-31  ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS EIRELI ME/EPP
Data Declarações: 10/07/2020 20:34  Declaração MEE/EPP/COOP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
03.509.978/0011-43  FACCHINI S/A Demais (Diferente de ME/EPP)
Data Declarações: 11/07/2020 11:49  Declaração MEE/EPP/COOP: NÃO  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
35.641.546/0001-06  DAIANE APARECIDA SANTOS BORGHI 00000855294 ME/EPP
Data Declarações: 12/07/2020 19:26  Declaração MEE/EPP/COOP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
33.070.387/0001-01  LIFE COMERCIO E SERVICOS - EIRELI ME/EPP
Data Declarações: 13/07/2020 08:39  Declaração MEE/EPP/COOP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
22.553.526/0001-31  INTTEC DISTRIBUICAO E LOGISTICA EIRELI ME/EPP
Data Declarações: 13/07/2020 08:49  Declaração MEE/EPP/COOP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Fechar
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PREGÃO ELETRÔNICO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Pregão Eletrônico   Nº 00345/2020 

RESULTADO POR FORNECEDOR

10.719.737/0001-12 - M. R. CAMINHOES EIRELI
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

1 CARRO TRANSPORTE Unidade 40 R$ 2.032.816,0000 R$ 38.750,0000 R$ 1.550.000,0000
Marca: MR
Fabricante: MR
Modelo / Versão: MR/CB12
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carrocerias Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação mínimo 2020, com as características técnicas mínimas a seguir: capacidade de 12m³
em aço A36 com Assoalho em aço A 36 3/16”, laterais em aço A36 3/16” chapa lisa, travessa aço A36 3/16” perfil “U”, colunas laterais em aço 3/16” perfil “U”, protetor de cabine aço A36 1/8”
chapa lisa, tampa traseira abertura e fechamento automático e abertura lateral manual para o transporte de maquinas, chassis da caixa aço A36 5/16” perfil “C”, sistema hidráulico c/ pistão
indireto com 02 (dois) cilindros hidráulicos de 6”, sistema de legue, assessórios: caixa de ferramentas, guindaste de estepe manual e para choque traseiro conforme norma do CONTRAN, pintura
limpeza com desengraxante, fundo anticorrosivo, pintura esmalte sintético na cor branca, faixas refletivas com certificados do INMETRO. Instalada no veículo do comprador, e incluindo os custos
com instalação (alongamento ou encurtamento de chassis caso seja necessário).

Total do Fornecedor: R$ 1.550.000,0000
 

13.239.682/0001-31 - ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS EIRELI
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

2 CARRO TRANSPORTE Unidade 13 R$ 660.665,2000 R$ 50.000,0000 R$ 650.000,0000
Marca: vertrucks
Fabricante: vertrucks
Modelo / Versão: 2020
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação mínimo 2020, com as características técnicas mínimas a seguir: capacidade de 12m³ em aço A36
com Assoalho em aço A 36 3/16”, laterais em aço A36 3/16” chapa lisa, travessa aço A36 3/16” perfil “U”, colunas laterais em aço 3/16” perfil “U”, protetor de cabine aço A36 1/8” chapa lisa,
tampa traseira abertura e fechamento automático e abertura lateral manual para o transporte de maquinas, chassis da caixa aço A36 5/16” perfil “C”, sistema hidráulico c/ pistão indireto com 02
(dois) cilindros hidráulicos de 6”, sistema de legue, assessórios: caixa de ferramentas, guindaste de estepe manual e para-choque traseiro conforme norma do CONTRAN, pintura limpeza com
desengraxante, fundo anticorrosivo, pintura esmalte sintético na cor branca, faixas refletivas com certificados do INMETRO. Instalada no veículo do comprador, e incluindo os custos com
instalação (alongamento ou encurtamento de chassis caso seja necessário

Total do Fornecedor: R$ 650.000,0000
 
 

Valor Global da Ata: R$ 2.200.000,0000
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

Voltar
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico
Nº 00345/2020

Às 14:27 horas do dia 19 de agosto de 2020, após analisado o resultado do Pregão nº 00345/2020, referente ao Processo nº 0009117568202031, o pregoeiro, Sr(a) JADER
CHAPLIN BERNARDO DE OLIVEIRA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: CARRO TRANSPORTE
Descrição Complementar: Cinquenta e Três Carrocerias Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação mínimo 2020, com as características técnicas mínimas a seguir:
capacidade de 12m³ em aço A36 com Assoalho em aço A 36 3/16 , laterais em aço A36 3/16 chapa lisa, travessa aço A36 3/16 perfil U , colunas laterais em aço 3/16 perfil U ,
protetor de cabine aço A36 1/8 chapa lisa, tampa traseira abertura e fechamento automático e abertura lateral manual para o transporte de maquinas, chassis da caixa aço A36
5/16 perfil C , (As descrições completa do Item encontram-se nos Anexos I, II e III do Edital).
Tratamento Diferenciado: - (Item Participação Aberta)
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 2.032.816,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: 2,00 %
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: M. R. CAMINHOES EIRELI , pelo melhor lance de R$ 1.560.000,0000 , com valor negociado a R$ 1.550.000,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 19/08/2020
14:27:37

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: M. R. CAMINHOES EIRELI, CNPJ/CPF: 10.719.737/0001-12, Melhor lance: R$ 1.560.000,0000,
Valor Negociado: R$ 1.550.000,0000

Fim do documento
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Termo de Julgamento de Recursos do Pregão Eletrônico
Nº 00345/2020

Às 09:46 horas do dia 20 de agosto de 2020, após analisados e decididos os recursos do Pregão nº 00345/2020, referente ao Processo nº 0009117568202031, a autoridade
competente, Sr(a) GENEAN PRESTES DOS SANTOS, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado de Julgamento. 

**OBS: Itens sem recurso serão adjudicados pelo Pregoeiro e constarão do termo de adjudicação. 

Resultado do Julgamento de Recursos

Item: 2
Descrição: CARRO TRANSPORTE
Descrição Complementar: Cinquenta e Três Carrocerias Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação mínimo 2020, com as características técnicas mínimas a seguir:
capacidade de 12m³ em aço A36 com Assoalho em aço A 36 3/16 , laterais em aço A36 3/16 chapa lisa, travessa aço A36 3/16 perfil U , colunas laterais em aço 3/16 perfil U ,
protetor de cabine aço A36 1/8 chapa lisa, tampa traseira abertura e fechamento automático e abertura lateral manual para o transporte de maquinas, chassis da caixa aço A36
5/16 perfil C , (As descrições completa do Item encontram-se nos Anexos I, II e III do Edital).
Tratamento Diferenciado: Tipo III - Cota para participação exclusiva de ME/EPP (Cota Exclusiva do ítem 1)
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 13 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 660.665,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: 2,00 %
Situação: Adjudicado com decisão

Adjudicado para: ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 650.000,0000 .

Visualizar Recurso do Item 

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 20/08/2020
09:46:47

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 13.239.682/0001-31,
Melhor lance: R$ 650.000,0000

Fim do documento
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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

INTENÇÃO DE RECURSO:
Motivamos nossa intenção de recurso pelo fato da empresa declarada vencedora ter apresentado atestados de
capacidade técnica em desacordo com o exigido em edital (itens 2.1 e 13.8.1).

 Fechar
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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO
AO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
AO FUNDO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO

Ref. Pregão eletrônico nº 345/2020/SUPEL/RO

JH BORGES COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
31.446.867/0001-07, com sede na Rua Saldanha Marinho, nº 458, sala 1108, Edifício Connect, Centro, Campos
dos Goytacazes/RJ, CEP. 28.010-271, vem, tempestivamente, perante V. Exa., apresentar RECURSO
ADMINISTRATIVO em face da decisão que declarou a empresa ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS
EIRELI como vencedora do item 2 (Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação mínimo 2020), com as inclusas
razões, com fulcro no artigo 109, inciso I, alínea a e demais dispositivos legais pertinentes à matéria, da Lei
Federal nº 8.666/93, c/c os artigos XX e XXX do Decreto Municipal nº 246/2017, exercendo seu DIREITO DE
PETIÇÃO, assegurado no artigo 5º, inciso XXXIV, alínea a, da Constituição Federal, expor e requerer o que segue:

1 – PRELIMINARMENTE

Em primeiro plano, sobre o direito de petição, a RECORRENTE transcreve ensinamento do professor José Afonso da
Silva, em sua obra “Direito Constitucional Positivo”, ed. 1.989, página 382:

“É importante frisar que o direito de petição não pode ser destituído de eficácia. Não pode a autoridade a que é
dirigido escusar-se de pronunciar sobre a petição, quer para acolhê-la quer para desacolhê-la com a devida
motivação”.

Também o renomado Mestre Marçal Justen Filho, “in” Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
8ª ed., pág. 647 assim assevera:

“A Constituição Federal assegura, de modo genérico, o direito de petição (art. 5º, XXXIV, a), como instrumento de
defesa dos direitos pessoais, especialmente contra atos administrativos inválidos. Além disso, a Constituição
assegura a publicidade dos atos administrativos (art. 37) e o direito ao contraditório e à ampla defesa (art. 5º, inc.
LV).”

Assim, requer a RECORRENTE que as razões aqui formuladas sejam devidamente autuadas e, se não acolhidas, o
que se admite apenas e tão somente “ad argumentandum”, que haja uma decisão motivada sobre o pedido
formulado.

3 – DOS FATOS

Atendendo ao chamamento da Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL/RO , especificamente do
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos e do Fundo de Infraestrutura
de Transporte e Habitação , para o certame licitacional, a RECORRENTE participou de Licitação Pública sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº 345/2020.

Apresentados os lances, foi declarada vencedora do item 2 (Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação
mínimo 2020) a empresa Arena Porto Engenharia, Eventos e Serviços Eireli.

Acontece que a empresa declarada vencedora do item, não atendeu aos ditames do edital convocatório,
notadamente quanto aos itens 2.1 (Do objeto) e 13.8.1 (Atestado), apresentando em desacordo a documentação
pertinente, motivo pelo qual deve ser desclassificada.

4 – DO DIREITO

Ab initio, cumpre verificar que o artigo 3º, caput, da Lei nº 8.666/1993 preleciona que tanto a Administração
Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos termos e condições previstos no Edital.

“Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.”

Por sua vez, no item 13.14 é claro ao asseverar que será inabilitada o licitante que não comprovar sua habilitação,
vejamos:

13.14. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a Habilitação na
presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.

No caso em comento, a vencedora do certame apresentou em desacordo com o estabelecido em edital, listados
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nos itens 2.1 (Do objeto) e 13.8.1 (Atestado), in verbis:

2.1. Do Objeto: Registro de Preços para futuras aquisições de 53 (cinquenta e três) carrocerias de caçambas
basculantes com capacidade de 12M³, ano de fabricação mínimo 2020, instalada no veículo do comprador, para
atender as necessidades deste FITHA/DER-RO, pelo período de 12 (doze) meses.

13.8.1. As empresas deverão apresentar Atestados de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o desempenho da empresa LICITANTE em fornecimento
pertinente e compatível EM CARACTERÍSTICAS e QUANTIDADES com o objeto desta licitação, nos termos do Art.
3º, inciso III, da Orientação Técnica Nº. 001/2017/GAB/SUPEL/RO. (Base Legal: art. 30, II c/c § 1º da Lei Federal
8.666/93; IN 05/2017/MPOG, a saber:

Art. 3º Os Termos de Referência, Projetos Básicos e Editais relativos à aquisição de bens e materiais de consumo
comuns, considerando o valor estimado da contratação, devem observar o seguinte:
(…)

III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de Capacidade Técnica
compatível em características e quantidades, limitados a parcela de maior relevância e valor significativo;

a) Item 01: Parcela de maior relevância: Fica determinado como parcela de maior relevância o único Item, tendo
em vista o seu valor estimado de R$ 2.693.481,20 (dois milhões, seiscentos e noventa e três mil, quatrocentos e
oitenta e um reais e vinte centavos).

Neste ponto, por não ter a licitante Arena Porto Engenharia, Eventos e Serviços Eireli, cumprido a exigência
editalícia, deveria ter sido declarada inabilitada.

Neste caso, estar-se-ia diante do disposto no artigo 48, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, que dispõe que serão
desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação.

“Art. 48. Serão desclassificadas:
I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;”

5 – DO PEDIDO

Ante a todo o exposto requer:

a) A concessão do efeito suspensivo ao presente recurso;
b) Ao fim, seja a empresa ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVIÇOS EIRELI, declarada inabilitada, em
relação ao item 2 (Caçambas Basculantes Novas, ano de fabricação mínimo 2020) por comprovação de sua
habilitação em desacordo com o estabelecido em edital.

Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de Julho de 2020.

JH BORGES COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI
 Fechar
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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :
CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

AO
A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO
AO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS AO FUNDO
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO

A EMPRESA FFS ENGENHARIA - ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVIÇOS EIRELI - EPP, PESSOA
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB N.º 13.239.682/0001-31, POR INTERMÉDIO DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL, O SR. FERNANDO FERRAZ DE SANTIS, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nº
RG: 27.665.111-X SSP/SP E CPF Nº: 272.490.058-53, COM SUA SEDE NA CIDADE DE PORTO VELHO – RO. DE
ACORDO COM ART. 109, E DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTE À MATÉRIA, LEI FEDERAL Nº 8.666/93,
APRESENTAR CONTRARRAZÕES DE RECURSO. 

1 – DO MOTIVO DO RECURSO
A empresa JH BORGES COMÉRCIO E INDUSTRIA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 31.446.867/0001-07, protocolou
recurso administrativo sob a alegação de a empresa não ter cumprido a exigência editalícia, no quesito capacidade
técnica: 

“13.8.1. As empresas deverão apresentar Atestados de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o desempenho da empresa LICITANTE em fornecimento
pertinente e compatível EM CARACTERÍSTICAS e QUANTIDADES com o objeto desta licitação, nos termos do Art.
3º, inciso III, da Orientação Técnica Nº. 001/2017/GAB/SUPEL/RO. (Base Legal: art. 30, II c/c § 1º da Lei Federal
8.666/93; IN 05/2017/MPOG, a saber: III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar
Atestado de Capacidade Técnica compatível em características e quantidades, limitados a parcela de maior
relevância e valor significativo; a) Item 01: Parcela de maior relevância: Fica determinado como parcela de maior
relevância o único Item, tendo em vista o seu valor estimado de R$ 2.693.481,20 (dois milhões, seiscentos e
noventa e três mil, quatrocentos e oitenta e um reais e vinte centavos). ”

2 - DOS MOTIVOS DA CONSOLIDAÇÃO DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA ARENA.

A empresa ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVIÇOS EIRELI – EPP, detém a proposta mais vantajosa
para a administração pública, cumpriu com todas as regras editalícia, tanto que foi ratificado pela presente
comissão de licitação.
Não há o que ser questionado, as alegações da empresa cairão por terra pelos seguintes motivos:
1º - Porque a empresa apresentou um Atestado de Capacidade Técnica de 01 (um) caminhão MARCA MERCEDES
BENZ, MODELO 1718 ANO 2010/ MODELO 2011, com implemento acoplado kit sopro distribuidor de calcário
AG7000X.
Obs: Se antes de protocolar o Recurso a empresa impetrante tivesse ao menos o cuidado de consultar a Tabela
Fipe de veículos, saberia que somente o valor do veículo modelo 1718, tem o custo médio R$ 148.879,00 (fonte:
https://veiculos.fipe.org.br?caminhao/mercedes-benz/2-2011/509015-6/2011/d/hywmrr1gqvchw ). Se
contabilizar-mos o valor do implemento R$35.000,00.
2º - A empresa ARENA também apresentou um Atestado de Capacidade Técnica de 01 (um) caminhão MARCA
MERCEDES BENZ MODELO ACTROS 2651 S/36 ANO/MODELO 2018.
Obs: Conforme consulta a Tabela Fipe este veículo estima o valor de R$ 491.680,00 (fonte:
https://veiculos.fipe.org.br?caminhao/mercedes-benz/7-2020/509313-9/32000/d/xxtdysdzkkcd ).

A empresa ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVIÇOS EIRELI – EPP, foi vencedora da cota reservada,
(R$650.000,00) mesmo que houvesse vencido todos os itens, teria capacidade técnica para atender todo certame.
Portanto não há que se falar em INABILITAÇÃO, resta claro que os documentos comprobatórios superam o
solicitado em edital.
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE ADMITIR ATO DISCRICIONÁRIO QUE, ALICERÇADA EM RÍGIDA
FORMALIDADE, REJEITE LICITANTES E INVIABILIZE O EXAME DE UM MAIOR NÚMERO DE PROPOSTAS. A
EVENTUAL DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE EM RAZÃO DE RIGORISMOS FORMAIS, PRIVILEGIANDO A FORMA
EM DETRIMENTO DE SUA FINALIDADE, FRUSTRARÁ O CARÁTER COMPETITIVO DA SELEÇÃO PÚBLICA.

3 – DO DIREITO
DA RELATIVIZAÇÃO DO PRINCÍPIO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO – POSICIONAMENTO DOS TRIBUNAIS DE
JUSTIÇA E TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.
O princípio da vinculação ao instrumento convocatório tem sido relativizado pelos Tribunais, ao argumento de que o
rigorismo formal no edital impede a competitividade no processo administrativo licitatório, frustrando o objeto
precípuo da Administração com a realização do certame, que é o de selecionar a melhor proposta.
Privilegiar meras omissões ou irregularidades formais na documentação, em detrimento da finalidade maior do
processo licitatório, que é garantir a obtenção do contrato mais vantajoso para a Administração, resguardando os
direitos dos eventuais contratados, é motivo desarrazoado para inabilitar o participante. 
A DOUTRINA POSICIONA NAS LIÇÕES DE MARÇAL JUSTEN FILHO:
“Todas as exigências são o meio de verificar se o licitante cumpre os requisitos de idoneidade e se sua proposta é
satisfatória e vantajosa. Portanto, deve-se aceitar a conduta do sujeito que evidencie o preenchimento das
exigências legais, ainda quando não seja a estrita regulamentação imposta originariamente na lei ou no EDITAL.
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Na medida do possível, deve promover, mesmo de ofício, o suprimento de defeitos de menor monta. Não se deve
conceber que toda e qualquer divergência entre o texto da lei ou do EDITAL conduz à invalidade, à inabilitação ou à
desclassificação".
É O ENTENDIMENTO DO EG. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 
"Constitucional e Processual Civil. Licitação. Instrumento convocatório. Exigência descabida. Mandado de
segurança. Deferimento. A vinculação do instrumento convocatório, no procedimento licitatório, em face da lei de
regência, não vai ao extremo de se exigir providências anódinas e que em nada influenciam na demonstração de
que o licitante preenche os requisitos (técnicos e financeiros) para participar da concorrência." (MS 5647-DF, Rel.
Min. Demócrito Reinaldo, DJ de 17/02/99, p. 00102).
"Direito Público. Mandado de segurança. Procedimento licitatório.
Vinculação ao EDITAL. Interpretação das cláusulas do instrumento convocatório pelo Judiciário, fixando-se o
sentido e o alcance de cada uma delas e escoimando exigências desnecessárias e de excessivo rigor prejudiciais ao
interesse público. Possibilidade. Cabimento do mandado de segurança para esse fim. Deferimento. O EDITAL no
sistema jurídico-constitucional vigente, constituindo lei entre as partes, é norma fundamental da concorrência, cujo
objetivo é determinar o objeto da licitação, discriminar os direitos e obrigações dos intervenientes e do Poder
Público e disciplinar o procedimento adequado ao estudo e julgamento das propostas. Consoante ensinam os
juristas, o princípio da vinculação ao EDITAL não é absoluto, de tal forma que impeça o Judiciário de interpretar
lhe, buscando lhe o sentido e a compreensão e escoimando-o de cláusulas desnecessárias ou que extrapolem os
ditames da lei de regência e cujo excessivo rigor possa afastar, da concorrência, possíveis proponentes, ou que o
transmude de um instrumento de defesa do interesse público em conjunto de regras prejudiciais ao que, com ele,
objetiva a Administração." (MS 5418-DF, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ de 01/06/98, p. 00024). 

O artigo 37, XXI da CF autoriza apenas a exigência de qualificação técnica INDISPENSÁVEL À GARANTIA DO
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES. Assim, interpreta Marçal Justen Filho (2010, p. 402):
CONSTITUIÇÃO NÃO ADMITE EXIGÊNCIAS QUE SUPEREM O MÍNIMO NECESSÁRIO PARA ASSEGURAR A OBTENÇÃO
PELA ADMINISTRAÇÃO DE UMA PRESTAÇÃO DE QUALIDADE ADEQUADA.
E COMPLEMENTA O DOUTRINADOR (2010, P. 450):
Nesse ponto, é imperioso destacar que A CONSTITUIÇÃO AUTORIZA APENAS EXIGÊNCIAS QUE CONFIGUREM UM
MÍNIMO DE SEGURANÇA. Portanto, não se admitem exigências que vão além disso. Logo, a Administração não
poderá respaldar seus atos com a invocação de que a exigência amplia sua segurança. É evidente que o máximo
de segurança corresponderia ao máximo da restrição. Essa não é a solução autorizada pela Constituição.
(destacou-se)
A vedação de cláusulas discriminatórias protege o caráter competitivo das licitações, como bem elucida Marçal
Justen Filho (Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 14ª ed., São Paulo: Dialética, 2010, p.
59):
“O que se veda é a adoção de exigência desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja orientada não a
selecionar a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar alguns particulares.”
Para Marçal Justen Filho (Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 14ª ed., São Paulo: Dialética,
2010, p. 401):

(...) a Administração necessita tanto de segurança quanto de vantajosidade em suas contratações. A FINALIDADE
DA LICITAÇÃO É SELECIONAR A PROPOSTA COM A QUALIDADE ADEQUADA, PELO MENOR PREÇO POSSÍVEL. A
conjugação de ambos os valores conduz à necessidade de ponderação nas exigências de habilitação. Não é correto,
por isso, estabelecer soluções extremadas. É indispensável estabelecer requisitos de participação, cuja eliminação
seria desastrosa. MAS TAIS REQUISITOS DEVEM SER RESTRITOS AO MÍNIMO NECESSÁRIO PARA ASSEGURAR A
OBTENÇÃO DE UMA PRESTAÇÃO ADEQUADAMENTE EXECUTADA. (destacou-se)

Desta forma não há que se confundir procedimento formal com formalismo. 
A Comissão de Licitação deverá em suas decisões pautar-se pelo princípio da competitividade, evitando
formalismos que sobreponham à finalidade do certame, desde que respeitados os princípios da legalidade e
impessoalidade dos atos praticados. 

DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto requer: 

a) Seja conhecida e julgada procedente a presente CONTRARRAZÕES DE RECURSO, com fundamento no artigo 37,
XXI da CF, devido à observância dos princípios da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório, violação
expressa a preceito constitucional; e demais;
b) Seja RATIFICADA a habilitação da empresa ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVIÇOS EIRELI – EPP,
julgando procedente as CONTRARRAZÕES DE RECURSO de acordo com as legislações pertinentes à matéria;
c) A improcedência do RECURSO ADMINISTRATIVO impetrado pela empresa JH BORGES COMÉRCIO E INDUSTRIA
EIRELI.
d) Que, qualquer decisão proferida seja fornecida as fundamentações jurídicas da resposta e todos os pareceres
jurídicos e técnicos a este respeito; 
e) Em virtude do Portal COMPRASNET, não disponibilizar o anexo de documentos, estamos à disposição para
eventuais diligências.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Porto Velho (RO) 21 de Julho de 2020.
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________________________________
Fernando Ferraz de Santis 
Carteira Profissional: 5061122880D SP
Carteira Nacional: 2608004016

 Fechar


